
INDICAÇÃO Nº 
1570
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sejam destinados recursos financeiros para realização de pavimentação asfáltica na Estrada Municipal do Bairro da Pedra Branca, até o limite de município de Pinhalzinho.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa solicitar ao Governo do Estado que determine à Secretaria competente a liberação de recursos para a melhoria da Estrada Municipal do Bairro da Pedra Branca, que se encontra em péssimo estado de conservação, tendo em vista que este é um dos acessos entre os dois municípios – Socorro e Pinhalzinho.

A pavimentação asfáltica na Estrada Municipal do Bairro da Pedra Branca, até o limite de município de Pinhalzinho, é extremamente necessária, já que por lá transitam diariamente veículos de transporte escolar, visando segurança e conforto, tudo conforme demanda encaminhada pelo requerimento n 130/2014 - aprovado na Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Socorro, de 19 de Maio de 2014, e de autoria da vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula, encaminhada pelo Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro, Sr. João Pinhoni Neto, através do Ofício n 153/ 2014 à Assembleia Legislativa de São Paulo.

Destarte, e considerando-se a importância deste pleito diante  do imenso contingente de pessoas naquele município que utilizam a referida estrada, reputo o atendimento do pedido com destaque para que seja solicitado à liberação de recursos para obra de pavimentação asfáltica na Estrada Municipal do Bairro da Pedra Branca até o limite de município de Pinhalzinho.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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